
CAO Cível 
 
ENUNCIADO Nº 1: A fim de possibilitar o controle das contas previstas nos arts. 
1.755 a 1.762, c/c 1.781 do Código Civil, é prerrogativa do Ministério Público 
receber, com a periodicidade prevista na lei e nas respectivas sentenças, os autos 
das ações de interdição ou cartas de sentença equivalentes. Além disso, deve o 
órgão do Ministério Público receber as cópias dos termos de compromisso de 
curador que vierem a ser firmados, de forma a possibilitar o controle do envio 
periódico dos autos ou cartas de sentença. 

ENUNCIADO Nº 2: Adicionalmente ao controle periódico das contas do curador, 
prestadas nos termos dos arts. 1.755 a 1.762, c/c 1.781 do Código Civil, incumbe 
ao Parquet exercer a ampla fiscalização da curatela, velando pela preservação dos 
interesses fundamentais do interdito, inclusive através da instauração de 
procedimentos administrativos que entender necessários. 

ENUNCIADO Nº 10: A sentença de divórcio de estrangeiros proferida por justiça 
alienígena, tendo por objeto matrimônio celebrado no estrangeiro, não necessita 
de homologação para que um dos divorciados se habilite para o casamento no 
Brasil, bastando a certidão do casamento, com o divórcio averbado, traduzida e 
registrada no Cartório de Títulos e Documentos para que prove o seu estado civil 
(arts: 105, i, da CF; 7º , seu § 6º, 13 e 15 da LICC; 483 do CPC; 1525, V, do Código 
Civil). 

ENUNCIADO Nº 11: A sentença de divórcio de estrangeiros proferida no 
estrangeiro, cujo matrimônio foi celebrado no Brasil, necessita de homologação 
pelo STJ para que possa ser averbada no assento de casamento e produzir os seus 
efeitos. (arts: 7º, seu § 1º, e 15 da LICC; 483 do CPC; 10, I, do Código Civil; 29, § 
único, a, e 100 e seu § 1º, da Lei 6015/73). 

ENUNCIADO Nº 12: Não havendo na averbação da separação ou do divórcio a 
indicação da existência de bens, é suficiente a simples declaração de sua 
inexistência para que o nubente divorciado possa, livremente, acordar sobre 
regime patrimonial do novo casamento, se outras restrições não ocorreram (arts. 
1523, III, 1639 e 1641 do Código Civil). 

ENUNCIADO Nº 13: Havendo na averbação da separação ou do divórcio a 
indicação de bens não partilhados, é necessária a prova documental da partilha 
para que o nubente divorciado possa, livremente, acordar sobre regime 
patrimonial do novo casamento, se outras restrições não ocorreram (arts. 1523, 
III, 1639 e 1641 do Código Civil). 

ENUNCIADO Nº 14: A declaração da sentença de divórcio, de separação ou de 
sua averbação no assento de casamento, de que os bens ficarão em condomínio, já 
consubstancia partilha e autoriza a livre escolha do regime de bens por parte do 
nubente divorciado, se outras restrições não ocorreram (arts. 1314, 1523, III, 
1639 e 1641 do Código Civil). 



ENUNCIADO Nº 15: Havendo no assento de óbito a indicação da existência de 
bens e filhos, é necessária a prova documental da partilha para que o cônjuge 
supérstite possa, livremente, acordar sobre regime patrimonial do novo 
casamento (arts. 1523, I, 1639 e 1641 do Código Civil), se outras restrições não 
ocorreram. 

ENUNCIADO Nº 16: Podendo o casamento ser celebrado mediante procuração 
pública, com poderes especiais, não é necessário que o estrangeiro comprove a 
regularidade de sua situação no Brasil para se casar (art. 1.542 do Código Civil) 
(arts. 1523, III, 1639 e 1641 do Código Civil). 

ENUNCIADO Nº 17: Em caso de separações judiciais ou divórcio, deve-se primar 
pela convivência o mais ampla possível do filho incapaz com ambos os genitores. 

ENUNCIADO Nº 18: Na hipótese em que os pais desejam ter amplo convívio com 
os filhos, se o Promotor de Justiça aferir, pelas peculiaridades do caso concreto, 
que a guarda compartilhada é a que melhor atende aos interesses do filho(s) 
menor(es), pode se posicionar pela imposição dessa medida, ainda que não haja 
consenso quanto a este particular. 

ENUNCIADO Nº 19: Deve-se restringir, o máximo possível, a oitiva de crianças e 
adolescentes nas Varas de Família, valendo-se o Promotor de Justiça da 
confecção de estudos técnicos como facilitador da formação de seu 
convencimento. 

ENUNCIADO Nº 20: Em sede de Justiça de Família é possível a aplicação das 
medidas previstas no art. 129 do Estatuto da Criança e Adolescente aos pais que 
abusam do poder familiar. 

ENUNCIADO Nº 21: Em caso de alienação parental ou outra forma de abuso do 
poder familiar para também ensejar a aplicação da penalidade prevista no art. 249 
da Lei 8069/90, deve o Promotor de Justiça de Família extrair peças e encaminhar 
para a Promotoria de Justiça da Infância e Juventude para as providências 
cabíveis. 

ENUNCIADO Nº 22: É possível a aplicação das medidas de proteção previstas na 
Lei Maria da Penha em sede de Justiça de Família. 

ENUNCIADO Nº 23: Em caso de investigação de Paternidade já ajuizada (seja 
pelo Ministério Público, seja pela parte interessada e, posteriormente, com pólo 
ativo assumido pelo Parquet) em que a mãe do investigado não mais é localizada 
para fornecer subsídios para prosseguimento do feito, abre-se ensejo para 
extinção do processo sem julgamento de mérito em razão da falta superveniente 
do interesse de agir (condição de procedibilidade). 

 


